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Observações:  

 

      Carimbo: Proveniência: Área Financeira 
   

 Apresentada por: Presidente da Câmara Municipal 
   
   

A Secretária:   O Presidente:  

      Título: Percentagem de Participação Variável no IRS – rendimentos de 2022 a liquidar em 2023 
      
  
De acordo com o preceituado no n.º 1 do artigo 26.º da Lei n.º 73/2013 de 3 de setembro, na sua redação atual, que aprova 

o regime financeiro das autarquias locais e das entidades intermunicipais, os municípios têm direito, em cada ano, a uma 

participação variável até 5% no IRS dos sujeitos passivos com domicílio fiscal na respetiva circunscrição territorial, relativa 

aos rendimentos do ano imediatamente anterior, calculada sobre a respetiva coleta líquida das deduções previstas no n.º 1 

do artigo 78.º do Código do IRS. 

 

Considerando que nos termos do n.º 2 do artigo 26.º da Lei n.º 73/2013 de 3 de setembro, na sua redação atual, a 

participação variável no IRS depende de deliberação sobre a percentagem pretendida pelo Município, a qual tem de ser 

comunicada por via eletrónica à Autoridade Tributária, até 31 de dezembro do ano anterior àquele a que respeitam os 

rendimentos e que nos termos do n.º 3 da mesma disposição legal, na ausência de deliberação ou de comunicação à 

Autoridade Tributária e Aduaneira, o município tem direito a uma participação de 5% no IRS. 

 

Considerando os investimentos em curso e que se perspetivam lançar no concelho da Marinha Grande nas áreas das 

infraestruturas de redes municipais, tais como rede de águas, saneamento, rede viária, requalificação urbana, entre outros, 

cuja execução física e financeira terá um forte impacto na estrutura da despesa do orçamento camarário, no médio prazo. 

 

A Câmara Municipal delibera, nos termos da alínea ccc) do n.º 1 do art.º 33º do anexo I à Lei n.º 75/2013 de 12 de 

setembro, na sua redação atual, que aprova o Regime Jurídico das Autarquias Locais (RJAL), submeter a presente proposta 

à Assembleia Municipal, para cumprimento do preceituado na alínea c) do n.º 1 do art.º 25.º do anexo I do RJAL, para ser 

fixada a percentagem de 5% na participação variável do Município da Marinha Grande no I.R.S. no que respeita aos 

rendimentos relativos ao ano de 2022 a liquidar em 2023.  

 

Esta deliberação foi tomada por__________________. 
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